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PENSÃO ALIMENTÍCIA

Mulher terá de
indenizar o ex
l Ela recebia
dinheiro de filho
que registrou em
nome dele, mesmo
não sendo o pai

Como saber se estou com gripe ou alergia respiratória? L.
M., moradora do Lago Sul.

A alergia respiratória se caracteriza por coriza, espirros, obstrução
nasal e coceira no nariz, entre outros. Os sintomas são muito
parecidos com os da gripe. No entanto, os pacientes gripados
também costumam ter febre e dores no corpo. Já os alérgicos
costumam ter reações mais evidentes quando em contato com
microorganismos, como mofo e ácaros. A alergia não é contagiosa
e tem duração variável, dependendo da intensidade e frequência
de exposição aos fatores desencadeantes. Crises alérgicas fre-
quentes sugerem tratamento com especialista.

Grávidas podem tomar refrigerante? M.
A grávida não precisa parar completamente de tomar café e
refrigerantes, mas é recomendável não ingerir grandes quan-
tidades de cafeína, substância que está presente em cafés, chás,
refrigerantes e chocolate. Ainda não há um consenso sobre o
quanto de cafeína é seguro consumir durante a gravidez.
Segundo um estudo do Instituto Nacional de Saúde da Criança,
da Inglaterra, gestantes que tomam mais de 1 litro de re-
frigerante por semana tem 20% a mais de chance de de-
senvolver diabetes gestacional do que grávidas que tomam só
um copo por mês. Por via das dúvidas, prefira sucos naturais ou
bebidas sem cola e não alcoólicas.

Pílulas

A cada dia, 357 fumantes ou ex-fumantes morrem no
Brasil das principais doenças ligadas ao tabagismo,
especialmente enfermidades cardíacas, pulmonares e
câncer. Tratar doenças decorrentes do fumo custa R$ 21
bilhões anuais às redes de saúde pública e privada do país.
Os dados são da Fiocruz;

A partir da próxima semana a rede de farmácia popular,
composta por 20 mil unidades de atendimento espalhadas
pelo Brasil, vai distribuir de graça três medicamentos
contra a asma.

Como medida de combate à obesidade da população, o
prefeito de Nova York, Michael Bloomberg, quer proibir a
venda de refrigerantes e outras bebidas açucaradas em
locais públicos, como restaurantes e cinemas. O veto
afetaria somente as embalagens com mais de 500 ml;

A mortalidade materna caiu 21% de 2010 para 2011,
segundo levantamento do Ministério da Saúde. Esta é a
primeira vez em que se alcança resultado tão expressivo.
Nos últimos dez anos, a tendência de redução ficava entre
5% e 7%.

E ENTÃO, DOUTOR?
RODRIGO ABREU E LIMA
Com Patrícia Resende

doutor@jornaldebrasilia.com.br

Em uma decisão inédita, a Jus-
tiça do Rio de Janeiro con-
denou Márcia Sena Christino a

indenizar, por danos materiais, seu
ex-marido, Carlos Rodrigues Bar-
reto, em R$ 35 mil, que pagava
pensão alimentícia ao filho dela,
mesmo sabendo que ele não era o pai
biológico da criança, segundo o Tri-
bunal de Justiça (TJ).

Carlos, de acordo com informa-
ção do TJ, foi casado com Márcia por
mais de dez anos, e se separou dela
em 1988. Cinco anos depois de ter
saído da residência comum do casal,
em 1993, ele procurou a ex-mulher
para oficializar o divórcio e des-
cobriu que Márcia estava grávida e
que a criança seria filha de Paulo
Roberto Queirós de Souza.

Como a ex-mulher era portadora
de câncer linfático e estava sendo
atendida pelo serviço médico da
Marinha, assistência que seria extinta
com o fim do casamento, Carlos
resolveu, na ocasião, adiar o divórcio.
Depois de dois anos, Carlos des-
cobriu que a ex-mulher registrou a
criança em seu nome, sem que hou

vesse seu consentimento, e procurou
Márcia para que anulasse a certidão
de nascimento.

AÇÃO JUDICIAL
No entanto, em 2009, ao procurar

Márcia novamente para oficializar o
divórcio, Carlos descobriu que ela
tinha movido contra ele ação de
alimentos e que ele teria sido con-
denado ao pagamento de pensão
alimentícia equivalente a 20% de
seus ganhos brutos, além de não ter
feito a retificação do registro de nas-
cimento da criança. Mas, posterior-
mente, em sentença proferida na
ação de alimentos, Carlos teve o
nome excluído do registro de nas-
cimento da criança, após Paulo Ro-
berto comprovar ser o pai biológico.

Na ação, Paulo alegou "não ter
praticado ato lesivo ao patrimônio de
Carlos", e que não teria recebido
qualquer valor pago por ele, e sim

Márcia, motivo pelo qual esta foi
incluída na ação. Além disso, Paulo
disse que mesmo sem ter a certeza de
que era o pai biológico da criança, e
mesmo sem manter convívio com
Márcia, efetuava depósitos mensais
na conta dela, a título de pensão
alimentícia.

Segundo o juiz Mauro Nicolau
Junior, da 48ª Vara Cível do Rio,
"ficou comprovado que Márcia agiu
de má-fé, na medida em que recebeu,
indevidamente, valores de quem não
é o pai de seu filho devendo, por-
tanto, restituir o que recebeu".

De acordo com ele, Márcia Sena
"se valeu da condição de ainda ca-
sada com o autor, ao menos no papel,
para buscar sua condenação no pa-
gamento de pensão alimentícia. Não
fosse suficiente, ainda manteve-se
por longo tempo recebendo valores,
também a título de pensão alimen-
tícia do réu".

SAIBA +
O processo foi
julgado em primeira
instância e ainda cabe
recurso. Por isso, a
defesa de Márcia
informou que vai buscar
reverter a decisão
tomada pelo juiz.

De acordo com o

advogado dela, Hudson
Brandão, "mesmo sabendo que
ele (Carlos Rodrigues Barreto)
não era o pai biológico da
criança, o juiz da época
entendeu que ele deveria
pagar a pensão. Ele não
pode alegar que o registro foi
a sua revelia depois de 18
anos", afirmou.


